
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  A  SENHORA
ALINE ALVES COÊLHO DA COSTA
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE APLAUSOS A SENHORA ALINE
ALVES COÊLHO DA COSTA, nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
As Moções de Aplausos, são um reconhecimento a membros destacados da sociedade cuiabana. Esta
iniciativa  visa  honrar  a  trajetória  de  indivíduos  cujas  contribuições  notáveis  têm  impactado
positivamente  na  nossa  comunidade,  enaltecendo  valores  como  liderança,  serviço  público,
empreendedorismo, e comprometimento com o bem-estar coletivo. Os homenageados são indivíduos
que se destacaram por suas significativas contribuições para o desenvolvimento social, econômico,
cultural, esportivo ou educacional de Cuiabá. Suas ações transcendem o âmbito pessoal, beneficiando
a sociedade de maneiras admiráveis. Os homenageados refletem a diversidade presente em nossa
comunidade, promovendo a inclusão e a equidade. Desta forma, a entrega de moções não apenas
reconhece as conquistas individuais, mas também fomenta um sentimento de orgulho na comunidade
cuiabana.  Ao destacar  essas realizações notáveis,  reforçamos o apreço pelo talento e dedicação
presentes em nossa cidade. Sendo um gesto simbólico de agradecimento e reconhecimento público por
esses  indivíduos  notáveis  que,  por  meio  de  suas  ações,  contribuem  para  tornar  Cuiabá  uma
comunidade mais forte, vibrante e inclusiva. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de novembro de 2023.

 
 
 

Johnny Everson - PDT
 

 Vereador
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